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GABINETE DA PREFEITA 
 
 

 
1) DECRETO Nº 0104004/2021.  

 
 

Dispõe sobre a cessão de servidor municipal ao Consórcio Público de Saúde da Microrregional de Tauá – CPSMT, na forma que 
indica. 
 
 

A Prefeita Municipal de Tauá - Ceará, no uso de suas prerrogativas constitucionais e legais, em especial, o disposto no art. 3º da 
Lei Municipal nº 1.717, de 09.02.2010, 

DECRETA: 
Art. 1º. Fica CEDIDO, o servidor municipal, JOSÉ ARISTON ALVES DE LIMA, ocupante do cargo efetivo de Analista de Controle Interno, 

matrícula nº 0003760, para fins de exercício de emprego público em comissão de SECRETÁRIO EXECUTIVO do Consórcio Público de Saúde da 
Microrregional de Tauá – CPSMT, sem ônus para a origem. 

Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos, contudo, à data da sua assinatura. 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUÁ-CE, em 04 de janeiro de 2021. 

 
PATRÍCIA PEQUENO COSTA GOMES DE AGUIAR 

PREFEITA MUNICIPAL 
 
 
 

2) DECRETO Nº 0104005/2021.  
 

 
Dispõe sobre a cessão de servidor municipal ao Consórcio Público de Saúde da Microrregional de Tauá – CPSMT, na forma que 

indica. 
 
 

A Prefeita Municipal de Tauá - Ceará, no uso de suas prerrogativas constitucionais e legais, em especial, o disposto no art. 3º da 
Lei Municipal nº 1.717, de 09.02.2010, 

DECRETA: 
Art. 1º. Fica CEDIDA, a servidora municipal, ADALGISA MARIA VELOSO SOARES, ocupante do cargo efetivo de Procuradora Jurídica do 

Município de Tauá-Ceará, matrícula nº 3643, para fins de exercício de emprego público em comissão de PROCURADOR JURÍDICO do Consórcio 
Público de Saúde da Microrregional de Tauá – CPSMT, sem ônus para a origem. 

Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos, contudo, à data da sua assinatura. 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUÁ-CE, em 04 de janeiro de 2021. 

 
PATRÍCIA PEQUENO COSTA GOMES DE AGUIAR 

PREFEITA MUNICIPAL 
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